
INDICAÇÃO Nº 
2609
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, o fornecimento de um aparelho de ultrassom ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas – CONISCA com sede no município de Lindóia.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (159/2013) dos Vereadores, Senhores: Bruno Fisher Tardeli; José Humberto P. dos Santos e Pedro Luis Giovanini, solicitando nosso apoio ao pleito da doação de um aparelho de ultrassom visando maior celeridade em diagnósticos aos integrantes da rede consorciada, as quais por muitas vezes, necessitam dispor de renda familiar para realizar exames.

Vale dizer que este benefício não alcançará somente a população Lindoiana, bem como aos municípios de Águas de Lindóia, Monte Alegre do Sul, Serra Negra e Socorro.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhores condições no atendimento pela rede pública de saúde e bem estar da população da cidade de Lindóia e regiões vizinhas.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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